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T R I B U N A L S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

3 1 * SESSÃO ORDINÁRIA, EM , 1 6 D E DEZEMBRO D E 1 9 3 2 

PRESIDÊNCIA DO S R . MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, P R E 
SIDENTE 

I ) Abertura da s e s s ã o ; 2) Aprovação da a ta 
da s e s s ã o anter ior; 3) Dec laração do Sr . Pres iden
te a respe i to da carta que l h e fora d ir ig ida pelo 
Sr. Octavio Mangabe ira ; 4) Lei tura do of ic io do 
D r , Af fonso Celso, pedindo exoneração do c a r g o 
de juiz do Tribunal Super ior . D e c l a r a ç ã o do 
Sr . Pres idente e do min i s tro Carvalho Mourão . 
Reso lução do T. S. no sent ido de obter a ret irada do 
pedido de e x o n e r a ç ã o ; 5) J u l g a m e n t o do recurso de 
"habeas corpus" n. 2 — Goiaz — (Recorrente , José 
Gomes de F a r i a s ) ; 6) J u l g a m e n t o do recurso e l e i 
toral n. 7 — Minas Gerais — Sobre a d iv i são e l e i 
toral do E s t a d o ; 7) J u l g a m e n t o do processo n . 151 
— Dis tr i to Federa l — Sobre u m a rec lamação do 
juiz e le i toral da 9" zona e le i tora l ; 8) J u l g a m e n t o 
do processo n . 169 — Serg ipe — Sobre o p a g a 
m e n t o da grat i f i cação dos ident i f icadores que não 
t i v e r a m função por fa l ta de mater ia l ; 9) J u l g a 
m e n t o do processo n . 187 — Ceará — Sobre a s i 
tuação dos ident i f icadores , em face do decreto 
n . 22 .168; 10} J u l g a m e n t o do processo n . 190 — 
Minas Gerais — Sobre a s d ispos ições do decreto 
de e m e r g ê n c i a ( n . 22 .168) ; 11) J u l g a m e n t o do pro
ces so n . 183 — D i v i s ã o e le i toral do E s t a d o de 
Mato Grosso; 12) E n c e r r a m e n t o da s e s s ã o . 

A's nove e m e i a h o r a s , a b r e - s e a sessão com a p r e s e n ç a 
dos j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o E s p i n o l a e C a r v a l h o Mourão , 
desembargadores José L i n h a r e s e R e n a t o T a v a r e s , Drs . Affon
so Penna J ú n i o r e P r u d e n t e de Moraes F i l h o , d e i x a n d o de 
comparecer , com causa j u s t i f i c a d a o Sr. Affonso Celso. E ' l ida, 
pos ta em discussão e sem deba te a p r o v a d a a a t a da sessão a n 
ter ior . O SR. PRESIDENTE dec la ra q u e h a d ias r e c e b e r a do D r . 
Oetavio Mangabe i ra , u m a ca r t a , da q u a l d e r a c o n h e c i m e n t o 
ao T r ibuna l , m a s agora , v e n d o - a p u b l i c a d a e m u m m a t u t i n o , 
t raz, novamen te , o a s s u n t o ao T r i b u n a l p a r a que dec ida se h a 
necess idade de u m a p r o v i d e n c i a sobre a m a t é r i a da a l u d i d a 
c a r t a . O T r i b u n a l resolve , c o n s i d e r a n d o t r a t a r - s e de u m a 
ca r t a d i r ig ida ao p r e s i d e n t e e sob re a s s u n t o q u e escapa ás 

s u a s a t r i bu i ções , n ã o t o m a r c o n h e c i m e n t o da c a r t a . O S E 
NHOR PRESIDENTE lê o oficio e m que o D r . Affonso Celso 
p e d e exone ração de ju iz efe t ivo do T r i b u n a l , a legando que a 
sua idade de 7 2 anos n ã o o p e r m i t e d e s e m p e n h a r o cargo com 
a ef ic iência q u e é d e se d e s e j a r . O S r . p r e s i d e n t e diz que é 
com p r o f u n d o peza r q u e t r az ao conhec imen to do Tr ibuna l 
es te p e d i d o de exone ração , q u e v e m p r i v a r o Tr ibuna l de 
u m dos seus m e m b r o s m a i s i l u s t r e s . O S R . CARVALHO MOU
RÃO d ec l a r a que , e m b o r a e n t e n d e n d o ser o motivo alegado 
d e n a t u r e z a a p e r m i t i r q u e o j u i z nomeado pelo Governo 
peça a s u a d i s p e n s a d e q u a l q u e r se rv iço de na tu reza elei to
ra l , n ã o pode c o n c o r d a r e m q u e se conceda desde logo a d i s 
p e n s a so l ic i tada pe lo Sr . Affonso Celso, v a r ã o i lus t re e r e s 
p e i t á v e l p o r todos so t í t u los , n o m e au reo lado e t radicional 
n o Bras i l , q u e d e i x a r i a n o T r i b u n a l u m vácuo dificil de ser 
p r e e n c h i d o , e o e n f r a q u e c e r i a n e s t a h o r a cr i t ica da vida 
nac iona l e d i m i n u i r i a a conf iança q u e ne le deposi ta o país 
como r e a l i z a d o r da g r a n d i o s a e p a t r i ó t i c a obra da vol ta do 
B r a s i l a o " r e g i m e n c o n s t i t u c i o n a l ; e, p o r isso, p ropõe que uma 
comissão faça u m ape lo ao S r . Affonso Celso p a r a que con
t i n u e p r e s t a n d o ao T r i b u n a l a s u a colaboração eficaz e p r e 
c i o s a . O S r . p r e s i d e n t e s u g e r e a ida do T r i b u n a l incorporado 
á r e s i d ê n c i a do d e m i s s i o n á r i o . O T r i b u n a l apoiando as con
s ide rações fe i t as pe lo S r . p r e s i d e n t e e pelo S r . Carvalho 
Mourão r e so lve ir á r e s i d ê n c i a do S r . Affonso Celso p a r a 
ob te r a r e t i r a d a do seu ped ido de e x o n e r a ç ã o . O SR. CARVA
LHO MOURÃO r e l a t a , e m seguida , o r e c u r s o de " h a b e a s - c o r p u s " 
n . 2 , d e Goiaz, e m q u e ó r e c o r r e n t e José Gomes de F a r i a e 
r e c o r r i d o o T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l do Es t ado de Goiaz, 
e vota , p r e l i m i n a r m e n t e , p a r a q u e se tome conhecimento do 
r e c u r s o , e de meritis p a r a q u e se lhe n e g u e provimento , por 
n ã o se t r a t a r d e m a t é r i a e l e i t o r a l . O T r i b u n a l toma conhe
c i m e n t o do r e c u r s o , u n a n i m e m e n t e , t endo o S r . Affonso 
P e n n a J ú n i o r r e s s a l v a d o o seu p o n t o de v i s ta de que o 
Código E l e i t o r a l n ã o d e r r o g o u o a r t . 5 O do decre to n . 1 9 . 3 9 8 , 
de 1 1 de n o v e m b r o d e 1 9 3 0 , que i n s t i t u i u o Governo P r o v i 
só r io e deve, po r isso, s e r e n t e n d i d o e m combinação com o 
m e s m o a r t i g o . O S R . EDUARDO ESPINOLA r e l a t a o recurso 
n . 7 (de Minas Gera i s , c o n t r a o p l a n o de div isão em zonas 
e l e i t o r a i s ) , e vo ta , d e acordo com o p a r e c e r do S r . p r o c u r a 
d o r gera l , p a r a q u e n ã o se t o m e c o n h e c i m e n t o do recurso, 
p o r t e r s ido i n t e r p o s t o i r r e g u l a r m e n t e . O T r i b u n a l não toma 
c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , u n a n i m e m e n t e . O S R . RENATO 
TAVARES r e l a t a o p roces so n . 1 5 1 (do D i s t r i t o Federa l , sobre 
a r e c l a m a ç ã o do j u i z e le i to ra l da 9* zona e le i tora l pelo afas
t a m e n t o in jus t i f i cado de u m a esc reven te do ca r tó r io elei to
r a l ) , cujo j u l g a m e n t o h a v i a s ido conve r t i do em diligencia, e 
v o t a n o sen t ido d e se r a r e c l a m a ç ã o j u l g a d a p re jud icada em 
face da r e s p o s t a dada pe lo p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional 
ao ped ido de i n f o r m a ç õ e s f o r m u l a d o pe lo T r i b u n a l . E ' u n a 
n i m e m e n t e ace i to o v o t o do r e l a t o r . O S R . EDUARDO E S P I 
NOLA r e l a t a o p roces so n . 1 6 9 (de Serg ipe , sobre a gra t i f i 
cação dos iden t i f i cadores q u e n ã o t i v e r a m função por falta 
de m a t e r i a l de i d e n t i f i c a ç ã o ) , e v o t a no sent ido de que os 
iden t i f i c ado re s t ôm d i r e i t o á g ra t i f i cação , . desde que fizeram 
a a p r e n d i z a g e m t écn i ca e c o m p a r e c e r a m ao car tór io p a r a 
p r e s t a r se rv iço , m e s m o q u e n ã o o t i v e r e m p res t ado por falta 
de m a t e r i a l de i d e n t i f i c a ç ã o . O vo to do r e l a to r é u n a n i m e 
m e n t e a c e i t o . O S R . A F F O N S O P E N N A JÚNIOR r e l a ta o p r o 
cesso n . 1 8 7 (do Ceará , sob re a s i t uação dos identif icadores 
e m face do dec re to d e e m e r g ê n c i a ) , e v o t a p a r a que seja 
s u s p e n s a a g r a t i f i c a ç ã o dos iden t i f i cadores a t é q u e seja r e s 
t abe lec ida a ex igênc i a da iden t i f icação p a r a o a l i s tamento 
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eleitoral, m a s conse rvando o d i r e i t o ao ca rgo q u e o c u p a m . 
E ' aceito o voto do r e l a t o r u n a n i m e m e n t e . O S R . EDUARDO 
ESPINOLA r e l a t a o processo n . 190 (de Minas Gera i s , sob re 
disposições do decre to de e m e r g ê n c i a ) , e vo t a no sen t ido de 
se responder , d e c l a r a n d o : "que o dec re to n . 2 2 . 1 6 8 , de 
5 do corrente , não d i spensou o j u l g a m e n t o das qua l i f icações 
"ex-off icio"; que , de acordo com o m e s m o dec re to , f icou 
dispensada a ident i f icação em q u a l q u e r l u g a r onde não h a j a 
gabinete oficial de ident i f icação, e f i na lmen te , q u e a l i s ta 
única de que t r a t a o a r t . 3 o do r e f e r i d o decre to , deve ser 
au tuada e r e m e t i d a ao T r i b u n a l R e g i o n a l . O vo to do r e l a t o r 
é u n a n i m e m e n t e a p r o v a d o . O S R . EDUARDO E S P I N O L A r e l a t a ' 
o processo n . 183 (Divisão e le i to ra l do E s t a d o de Mato 
Grosso) e vo ta no sen t ido de se r dada a p r o v a ç ã o ao p lano , 
tal como fora organizado pelo T r i b u n a l Regional , v i s to t e 
rem sido observadas todas as d isposições e m v i g o r . O voto 
é aceito u n a n i m e m e n t e . L e v a n t a - s e a sessão ás 11 h o r a s . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5% do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Processo n. 28 

Natureza do processo — Ceará — S o b r e o f o r n e c i m e n t o de 
livros des t inados ao serv iço de a l i s t a m e n t o nos c a r t ó r i o s 
e le i tora i s . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso -Celso. 

/ — Os livros padronizados desti
nados ao alistamento serão feitos na 
Imprensa Nacional, custeadas as des
pesas por conta do crédito aberto pelo 
decreto n. 21 .302 , de 18 de abril de 
1932, para a execução de trabalhos 
gráficos. 

II — Para não perturbar a marcha 
dos trabalhos eleitorais, autoriza-se a 
adoção provisória de livros em branco, 
que devem ser riscados de acordo com 
os modelos aprovados, até que o forne
cimento, seja efetivado pela Imprensa 
Nacional. 

III — Providencias para a entrega 
do material de expediente pertencente 
antigo alistamento dos Tribunais Elei
torais . 

2° ACÓRDÃO 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , t e n d o 

p resen te o t e l e g r a m a do S r . p r e s i d e n t e do T r i b u n a l 

Regional do Es t ado do Ceará, consu l t ando si os l ivros , 

cujos modelos a c o m p a n h a m o Reg imen to Gera l , v ã o 

ser fornecidos po r conta do c r éd i to abe r to pe lo dec re to 

n . 21 .302, de 18 de ab r i l do c o r r e n t e a n o ; e, no i n t u i t o 

de faci l i tar os t r a b a l h o s do a l i s t amen to , d e a n t e da i m 

possibi l idade de f i ca rem concluídos , i m e d i a t a m e n t e , os 

l ivros padron izados (modelos n s . 1 a 4 — Bo le t im 

Ele i to ra l n . 12 — p a g . 93 a 96 ) , p a r a todos os c a r 

tór ios e le i tora is do pa í s , u s a n d o das a t r i b u i ç õ e s c o n 

t idas no n . IV, do a r t . 14, do Código, p r o m u l g a d o pe lo 

decre to n . 21 .076 , de 24 de f eve re i ro do c o r r e n t e a n o : 

R E S O L V E : 

I, confirmando* a decisão de 13 de agosto p r ó x i m o 

passado (Bolet im E l e i t o r a l 17, de 12 de o u t u b r o de 

1932, p a g . 141, acórdão n . 28 ) , dec la ra r , q u e os l iv ros 

padronizados cons tan tes dos modelos n s . 1 a 4, anexos 

ao Regimento Geral dos JUÍZOS, S e c r e t a r i a s e Ca r tó r ios 

E le i to ra i s , s e rão fornecidos pe la I m p r e n s a Nacional , 

p o r con ta do c r éd i to cons ignado pelo decre to n . 21 .302, 

de 18 de ab r i l ú l t i m o , p a r a a execução de t r aba lhos 

gráf icos de s t i nados ao se rv iço e l e i t o ra l ; 

I I , a u t o r i z a r , p r o v i s o r i a m e n t e , a adoção de l ivros 

e m b ranco , q u e d e v e m ser r i scados conforme os m o 

delos ap rovados , a t é q u e se t o r n e efet ivo o fo rnec i 

m e n t o pe la I m p r e n s a Nacional , co r r endo a despesa po r 

con ta dos c réd i tos d i s t r i bu ídos ás de legacias f iscais 

r e s p e c t i v a s ; 

I I I , o f ic ia r ao G o v e r n o p a r a q u e se j am en t r egues 

aos p r e s i d e n t e s dos T r i b u n a i s Regiona is E l e i t o r a i s o 

m a t e r i a l de exped ien te , p e r t e n c e n t e ao an t igo a l i s t a 

m e n t o e le i to ra l , e q u e se a c h a sob a s u a gua rda , dos 

de legados f i s ca i s . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 1 de 

n o v e m b r o de 1932. — Hermenegildo de Barros, p r e 

s i d e n t e . — Affonso Celso, r e l a t o r . (Decisão unan ime. ) 

N O T A DA S E C R E T A R I A 

Segundo comunicação feita pela Imprensa Nacional, j á foi reali
zado o fornecimento dos livros padronizados destinados aos cartórios 
eleitorais (sedes de zona) . 

Nos termos do item I I I do acórdão supra, e atendendo ao oficio do 
Sr . presidente do Tribunal Superior, em circular de 6 de dezembro 
de 1932, do Ministério da Justiça, foi dada autorização aos delegados 
fiscais para a entrega, aos presidentes dos Tribunais Eleitorais, do 
material pertencente ao antigo alistamento (livros em branco, objetos 
de expediente, e t c , conforme relação discriminada que se acha ar
quivada nesta Secretaria) . 

Processo n. 54 

Natureza do processo — Cea rá — Consul ta do T r i b u n a l R e 
gional , sobre l ega l idade do so r t e io do de semba rgado r 
Oiivio Câmara , p a r a s e r v i r n a J u s t i ç a E le i to ra l , v is to 
e s t a r exe rcendo , e m comissão , o ca rgo de sec re t á r io do 
E s t a d o do C e a r á . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso P e n n a J ú n i o r . 

A incompatibilidade do exercício 
do cargo de secretário de Estado com 
o de juiz do) Tribunal Eleitoral decorre, 
necessariamente, do art. 9°, % 3°, n. 2 
— aplicável aos Tribunais Regionais, 
"ex-vi" do art. 25 — e art. 30, nos 
quais se revela a insofismável vontade 
do legislador de subtrair a justiça elei
toral a qualquer interferência do Po
der Executivo, não sendo, pois, admis
sível que representante deste possa ter 
assento nos Tribunais dessa justiça. 

1° ACÓRDÃO 

Vistos e e x a m i n a d o s es tes a u t o s de consu l ta n. 5 4 : 

Nos t e r m o s do a r t . 2 1 , n . 5, do Reg imento do T r i 

b u n a l , o E x m o . S r . d e s e m b a r g a d o r p r o c u r a d o r geral 

su j e i tou á dec i são do T r i b u n a l , a consu l ta te legraf ica 

do p r o c u r a d o r do T r i b u n a l Regional do Ceará, ass im 

f o r m u l a d a : "O exe rc i c io do ca rgo de m e m b r o do T r i 

b u n a l E l e i t o r a l Regional é i ncompa t íve l com o e x e r 

cício do ca rgo d e s e c r e t á r i o de Es t ado , pessoa de 

i m e d i a t a conf iança do chefe do P o d e r E x e c u t i v o ? E s 

c la reço q u e o j u i z d e s e m b a r g a d o r Olivio Câmara , foi 

so r t eado p a r a o T r i b u n a l E l e i t o r a l j á em exercicio 

como s e c r e t á r i o da I n t e r v e n t o r i a . : 

ACORDAM, e m sessão, os ju izes do T r i b u n a l S u 

p e r i o r , r e s p o n d e r a f i r m a t i v a m e n t e á c o n s u l t a . 
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A incompa t ib i l i dade do exerc ic io do ca rgo de s e 

c r e t á r i o de E s t a d o com o de ju iz do T r i b u n a l E l e i t o r a l 

deco r r e , n e c e s s a r i a m e n t e , do a r t . 9 o , § 3 o , n . 2 — 

apl icáve l aos T r i b u n a i s Regiona is " e x - v i " do a r t . 25 — 

e a r t . 30, nos qua i s se r e v e l a a insof i smáve l v o n t a d e 

do leg is lador de s u b t r a i r a j u s t i ç a e le i to ra l a q u a l q u e r 

i n t e r f e r ê n c i a do P o d e r E x e c u t i v o , não sendo, pois , a d 

miss íve l q u e r e p r e s e n t a n t e des te possa t e r a s sen to nos 

T r i b u n a i s dessa j u s t i ç a . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , em 10 de 

s e t e m b r o dé 1932. — Hermenegüdo de Barros, p r e 

s i d e n t e . — Affonso Penna Júnior, r e l a t o r . (Decisão 

u n a n i m e . ) 

A nulidade de deliberações dos 
Tribunais Regionais, nas quais haja 
tomado parte pessoa incompatível para 
exercer o cargo de juiz eleitoral, de
pende da influencia que haja tido o 
voto do incompatível na constituição 
da maioria necessária para a validade 
da deliberação em causa. 

Sorteado, que haja sido, pelo Tri
bunal de Justiça, desembargador que, 
por incompatível, não possa exercer o 
cargo de juiz do Tribunal Eleitoral, 
deve proceder-se a novo sorteio. 

2° ACÓRDÃO 

T e n d o p r e s e n t e a consu l ta , p o r t e l e g r a m a a f l s . , 

do p r o c u r a d o r do T r i b u n a l Regional do Ceará, q u e o 

E x m o . S r . p r o c u r a d o r gera l , nos t e r m o s do a r t . 21 , 

n . 5, do R e g i m e n t o I n t e r n o des te T r i b u n a l S u p e r i o r , 

s u b m e t e u á s u a decisão, n a qua l se i n d a g a : 

I o , si, havendo , como j á foi dec id ido q u e ha , i n 

compa t ib i l i dade do exerc ic io s i m u l t â n e o , p o r p a r t e do 

de sem ba rgado r Olivio Câmara , das funções de ju iz do 

T r i b u n a l Regional d e J u s t i ç a E l e i t o r a l , p a r a q u e foi 

sor teado , e das de s e c r e t á r i o de E s t a d o , a o lado do 

i n t e r v e n t o r ' federa l no Ceará, qua l o efei to da a l u d i d a 

decisão des t e T r i b u n a l Supe r io r , q u e r e c o n h e c e u essa 

i ncompa t ib i l i dade , sobre a tos j á p r a t i c a d o s pe lo m e s m o 

d e s e m b a r g a d o r como ju iz do d i to T r i b u n a l R e g i o n a l ? ; 

2 o , si deve o T r i b u n a l de J u s t i ç a p r o c e d e r a novo 

sor te io p a r a p r e e n c h i m e n t o da vaga do r e f e r i d o d e 

sembargador , no T r i b u n a l E l e i t o r a l ? e 

Atendendo a que a dec isão des t e T r i b u n a l , sob 

consul ta , é m e r a i n t e r p r e t a ç ã o da lei e d e c l a r a t o r i a 

de u m fa to p r e e x i s t e n t e : — a d i t a i n c o m p a t i b i l i d a d e ; 

Atendendo a q u e ta l i n c o m p a t i b i l i d a d e j á ex i s t i a 

n a da t a em que , p a r a j u i z do T r i b u n a l Regional , foi 

so r t eado o d e s e m b a r g a d o r Olivio Câmara , po i s j á en tão 

exe rc i a ele o ca rgo de s e c r e t á r i o de E s t a d o ; 

Atendendo a que, a s s im sendo, a sua escolha, pe la 

sor te , é a to n u l o e o q u e é n u l o é como se n ã o e x i s 

t i s se ; n e n h u m efe i to pode p r o d u z i r ; 

Atendendo a que , n u l o e de n e n h u m efei to o s o r 

teio, forçoso é c o m p l e t a r - s e o T r i b u n a l Regional por 

meio de novo sor te io , p a r a q u e se c o m p o n h a de seis 

ju izes efet ivos , dos qua i s , dois so r t eados d e n t r e os 

m e m b r o s do T r i b u n a l de J u s t i ç a local, e de seis s u b s 

t i t u t o s , dos qua i s dois t a m b é m sor teados dentre os 

m e m b r o s do m e s m o T r i b u n a l de Jus t i ça ( a r t . 21, p r . 

e § 2 o do Código E l e i t o r a l ) : 

R E S O L V E o T r i b u n a l S u p e r i o r de Jus t iça Ele i to

ra l , r e s p o n d e r do s e g u i n t e modo á consu l t a : 

Com r e l a ç ã o ao p r i m e i r o ques i to abs te r - se de de

c id i r e m tese , po i s q u e a n u l i d a d e dos atos ou delibe

r ações em q u e h a j a t o m a d o p a r t e o ju iz incompatível 

d e p e n d e da in f luenc ia q u e h a j a t ido, em cada caso 

concre to , o s e u vo to n a cons t i t u i ção da maior ia n e 

cessá r i a p a r a va l i dade da r e so lução t omada ; 

Com r e l a ç ã o ao segundo q u e s i t o : — sim, deve o 

T r i b u n a l de J u s t i ç a p r o c e d e r a novo so r t e io . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a Ele i tora l , em 24 de 

s e t e m b r o de 1932 . — Hermenegüdo de Barros, p r e 

s i d e n t e . — Carvalho Mourão, r e l a t o r "ad h o c " . 

( Q u a n t o á r e s p o s t a ao p r i m e i r o quesi to , a decisão 

foi u n a n i m e . E m re l ação ao segundo, vo t a r am a favor 

os S r s . Ca rva lho Mourão , Rena to Tavares , P ruden te 

de Moraes F i l h o e Affonso Celso, tendo sido votos 

c o n t r á r i o s os dos S r s . Affonso P e n n a Jún ior , Eduardo 

E s p i n o l a e José L i n h a r e s . ) 

Nas resoluções de consultas sobre 
interpretação das leis eleitorais — atri
buição de natureza administrativa, e 
não propriamente judicial do Tribunal 
Superior — pode este reconsiderar a 
sua decisão; havendo para tanto justa 
razão. 

Resolve-se, entretanto, no caso ver
tente, manter as decisões tomadas, por 
não terem procedência as razões opos
tas pelo reclamante aos acórdãos de 10 
e 24 de setembro do corrente ano de 
1932 . 

3» ACÓRDÃO 

T e n d o p r e s e n t e a r ec l amação do desembargador 

Olivio D o r n e l l a s Câmara , e n c a m i n h a d a pelo oficio a 

f l s . , do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional do Ceará, a 

es te T r i b u n a l Supe r io r , n a qual , ve rdade i ramen te , o 

q u e se p e d e é a r e cons ide r ação dos acórdãos deste 

T r i b u n a l , de 10 e 24 de s e t e m b r o p róx imo passado, 

q u e d e c i d i r a m h a v e r m a n i f e s t a incompat ib i l idade no 

exerc ic io s i m u l t â n e o do ca rgo de ju iz do Tr ibuna l Re

g iona l E l e i t o r a l e do de s ec r e t á r i o de Estado, e, daí, 

h a v e r s ido n u l o e i n o p e r a n t e o sor te io do reclamante , 

e n t r e os d e s e m b a r g a d o r e s do T r i b u n a l do Jus t iça do 

E s t a d o , p a r a s e r v i r no T r i b u n a ! Ele i tora l da Região, 

onde j á en tão exerc ia o ca rgo de secre tá r io de Estado 

j u n t o do i n t e r v e n t o r f e d e r a l : 

Atendendo a q u e a dec i são con t ra a qual se r e 

c l ama n ã o é u m a sen tença em processo contencioso, 

n a qua l es te T r i b u n a l funcione como cor te judicante , 

e s im m e r a r e so lução de consul ta , n a qual age no 

d e s e m p e n h o das funções a d m i n i s t r a t i v a s que lhe con

fe re o Código E l e i t o r a l ; e que ass im sendo, a resolu

ção em c a u s a é susce t íve l de recons ide ração a todo 

t empo , h a v e n d o p a r a t an to j u s t a r azão ; 
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Atendendo, p o r é m , a q u e no caso v e r t e n t e n ã o 

p r o c e d e m as r a z õ e s a d u z i d a s pe lo r e c l a m a n t e : a) a 

de que , sendo ele m a g i s t r a d o v i t a l í c io do T r i b u n a l de 

J u s t i ç a do E s t a d o t e m os r e q u i s i t o s neces sá r io s p a r a 

se r j u i z e le i to ra l , nos t e r m o s do a r t . 9 o , § 3 o , n . 2, do 

Código E le i to ra l , invocado no acó rdão de 10 de s e t e m 

b r o ; pouco i m p o r t a n d o que , ao m e s m o t e m p o , exe rça 

o ca rgo , demiss ive l "ad n u t u m " , de s e c r e t á r i o de E s 

t a d o ; p o r q u e é m e r o equ ivoco do r e c l a m a n t e , v i s t o 

q u e o acórdão de 10 de s e t e m b r o n ã o se f unda n a 

letra do c i t ado t ex to legal, e s i m n a razão da lei, de 

q u e esse t ex to é a p e n a s ap l i cação r e s t r i t a ao caso aí 

r egu lado , r eve l ado r do p e n s a m e n t o f u n d a m e n t a l , d o 

m i n a n t e e m todo o Código E l e i t o r a l , de c o n s t i t u i r 

T r i b u n a i s E l e i t o r a i s de t a l m o d o i sen tos d a in f luenc ia 

do P o d e r E x e c u t i v o q u e n e m o e v e n t u a l e i n d i r e t o 

in f luxo q u e o Gove rno p o d e t e r no a n i m o de f u n c i o 

n á r i o s demiss ive i s , pe lo t e m o r d a d e m i s s ã o , é t o l e r ado 

pelo Código (daí a ex igênc ia da v i t a l i c i edade dos ju izes 

e dos func ioná r ios q u e d e v e m c o n s t i t u i r os J u í z o s e 

T r i b u n a i s E l e i t o r a i s ) , d o n d e s e i n f e r e i n s o f i s m a v e l -

m e n t e , como b e m diz o a c ó r d ã o de 10 d e s e t e m b r o , 

a in tenção do leg is lador de n ã o p e r m i t i r q u e os s e c r e 

t á r io s de E s t a d o — órgãos do P o d e r E x e c u t i v o , pe los 

qua i s a v o n t a d e des te se m a n i f e s t a e se real iza , façam 

p a r t e dos T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , q u e a s s im f i c a r i a m sob 

a inf luencia , n ã o m a i s even tua l , p r e s u m i d a , i n d i r e t a 

apenas , s enão ce r t a , imed ia t a , d i r e t a do P o d e r E x e 

cut ivo, p o r seus r e p r e s e n t a n t e s , e x e c u t o r e s legais de 

s u a s o r d e n s e des ígn ios ( v e r d a d e i r o a b s u r d o q u e se 

não pode s u p o r se ja o p e n s a m e n t o o u i n t u i t o da l e i ) ; 

b) a de q u e ao e s p i r i t o das leis a t u a i s , i n s p i r a d a s no 

p e n s a m e n t o da Revolução , n ã o r e p u g n a o exerc ic io do 

cargo de j u i z e le i to ra l pe los s e c r e t á r i o s de Es t ado , 

pois , que, aos p r ó p r i o s i n t e r v e n t o r e s nos E s t a d o s e 

aos m i n i s t r o s , m e m b r o s do P o d e r E x e c t u i v o d a R e 

publ ica , con fe r iu o dec re to federa l n . 1 9 . 8 1 1 , de 1931, 

a mi s são j u l g a d o r a de c r i m e s pol i t icos , nas J u n t a s de 

Sanções e n a s Comissões de Gorre ição A d m i n i s t r a t i v a ; 

p o r q u e , a n t e s de tudo , o Código E l e i t o r a l n ã o é u m a 

lei de emergênc i a , de c a r á t e r t r a n s i t ó r i o e r e v o l u c i o 

n á r i o , como o dec re to n . 1 9 . 8 1 1 c i t a d o : — é a n t e s o 

p r e l ú d i o do r e g i m e n cons t i t uc iona l , cu jas g a r a n t i a s 

bás icas de a n t e - m ã o consagra , como fonte , q u e é, d* 

r e c o n s t i t u i ç ã o do p a í s sob re os a l i ce rces da d e m o c r a 

cia, e, a l em disso, o p r ó p r i o dec re to n . 1 9 . 8 1 1 — 

m e d i d a r e v o l u c i o n a r i a e, p o r t a n t o , t r a n s i t ó r i a , fe i ta 

p a r a d u r a r s o m e n t e e n q u a n t o fosse n e c e s s á r i o u s a r de 

p rov idenc i a s de execegão p a r a a consecução dos i n t u i 

tos i n s p i r a d o r e s da r e v o l u ç ã o — l i m i t o u - s e a a u t o r i z a r 

á J u n t a a ap l icação de " sanções e p r o v i d e n c i a s de 

c a r á t e r po l í t ico" , e n u m e r a d a s t a x a t i v a m e n t e no a r t i g o 

6 o ; r e s e r v a n d o p a r a os j u i z e s e T r i b u n a i s o r d i n á r i o s 

a i n s p i r a ç ã o d a s p e n a s de d i r e i t o c o m u m ( a r t . 7 o ) , 

t endênc i a oposta á do Código E l e i t o r a l q u e se c a r a c 

te r iza pe l a t r a n s f e r e n c i a á J u s t i ç a E l e i t o r a l , po r ele 

i n s t i t u ída , da c o m p e t ê n c i a p l e n a p a r a o processo c 

j u l g a m e n t o dos c r i m e s e le i to ra i s (verdadeira função 

jud ic i a l , de d i r e i t o c o m u m ) e, a té , de funções outróra 

exe rc ida s pe lo P o d e r E x e c u t i v o (a t r ibuições adminis

t r a t i v a s e r e g u l a m e n t a r e s dos T r i b u n a i s Elei torais) , 

ou pe lo Leg i s l a t ivo ( r e c o n h e c i m e n t o de poderes, por 

e x e m p l o ) ; c) f i n a l m e n t e , a de q u e este mesmo Tr ibu 

na l S u p e r i o r j á dec id iu n ã o s e r e m incompatíveis para 

os ca rgos de j u i z e s dos T r i b u n a i s Regionais, os m e m 

bros dos Conselhos Consul t ivos , nos Estados, e o p r o 

c u r a d o r gera l do Es t ado , q u a n d o m e m b r o dos Tr ibunais 

S u p e r i o r e s d a J u s t i ç a E s t a d u a l — p o r q u e os mebros 

dos Conselhos Consul t ivos n ã ò são, n e m representantes 

do P o d e r E x e c u t i v o dos Es tados , n e m mesmo funcio

n á r i o s púb l i cos , s i q u e r : — são c idadãos , s imples ci

dadãos c h a m a d o s como. tais, nesta qualidade, a min i s 

t r a r as s u a s luzes ou informações ás au tor idades p u 

b l i ca s ; são ó rgãos r e p r e s e n t a t i v o s dos jurisdicionados 

do Governo , da p r ó p r i a nação e m suma, convocados 

pe l a lei p a r a c o l a b o r a r com o Poder Execut ivo , com 

a A d m i n i s t r a ç ã o Pub l i ca , e m corporações mixtas , de 

a u t o r i d a d e s e administrados — creação do moderno 

d i r e i t o p ú b l i c o ; e, q u a n t o ao p r o c u r a d o r geral do E s 

t a d o — p o r q u e n ã o é m e m b r o do Poder Exectuivo 

( m a x i m é q u a n d o essa função deva ser exercida por 

u m ju iz do T r i b u n a l d e J u s t i ç a ) , é u m magis t rado da 

O r d e m J u d i c i a r i a , q u e exe rce função aux i l i a r da J u s 

t iça, faz p a r t e da o rgan ização j u d i c i a r i a e não é, de 

m o d o a l g u m , n a m o d e r n a concepção do Ministério 

Púb l i co , a d o t a d a e m nossas leis , u m agente do Poder 

E x e c u t i v o , a es te s u b o r d i n a d o ; an tes é u m represen

t a n t e da soc iedade j u n t o aos T r i b u n a i s , o órgão da 

l e i ; e m n o m e da q u a l deve s e m p r e agi r a falar, com 

i n t e i r a i n d e p e n d ê n c i a e a u t o n o m i a , a té mesmo contra 

os r e p r e s e n t a n t e s do P o d e r Execu t ivo , cuja punição 

deve r e q u e r e r e p r o m o v e d , q u a n d o cu lpados : 

R E S O L V E o T r i b u n a l S u p e r i o r de Jus t i ça E le i to 

ra l , m a n t e r as decisões p r o f e r i d a s nos acórdãos de 10 

e 24 de s e t e m b r o p r ó x i m o passado , sobre o caso do 

r e c l a m a n t e . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , 26 de n o 

v e m b r o de 1932. — H e r m e n e g ü d o de Barros, p r e s i 

d e n t e . — Carvalho Mourão, r e l a t o r . — Affonso Penna 

Júnior. Venc ido no acó rdão de 1 de setembro, do 

qua l fui r e l a t o r , fui vencido no de 24 de se tembro e 

no p r e s e n t e . No p r i m e i r o desses acórdãos, decidiu-se 

q u e e r a i ncompa t íve l o exercicio do cargo de secre tá 

r i o de E s t a d o com o de ju iz do T r i b u n a l Ele i tora l , 

dec i são esta , q u e m e p a r e c e i r r ecusáve l , pelas razões 

a d u z i d a s s u c i n t a m e n t e n a q u e l e j u lgado e agora l a rga

m e n t e e b r i l h a n t e m e n t e desenvolv idas pelo egrégio 

r e l a t o r . Não m e convenci , p o r é m , de q u e o desembar 

g a d o r que ocas iona lmen te d e s e m p e n h e o cargo de s e 

c r e t á r i o de E s t a d o n ã o possa ser sor teado p a r a o 

T r i b u n a l E le i to ra l , e m b o r a não possa aí funcionar, 

e n q u a n t o s e c r e t á r i o . A menos q u e não se decida que 
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a acei tação do pos to no P o d e r E x e c u t i v o lhe a c a r r e t e 

a pe rda do seu ca rgo no J u d i c i á r i o ( so lução d e s e j a -

belissima, a m e u ver , de jure constituendo), p a r e c e -

me in jur íd ico t i r a r - s e - l h e d i r e i t o i n h e r e n t e ao seu 

lugar efetivo de d e s e m b a r g a d o r . Seu n o m e , p e n s o eu, 

não podia de ixa r de e n t r a r n a u r n a . Caso s o r t e a d o 

m e m b r o efetivo, s e r i a s u b s t i t u í d o , d u r a n t e seu i m p e 

d imento t e m p o r á r i o , p o r Um d o s s u b s t i t u t o s , que p a r a 

isso são e le i tos . A dec i são do T r i b u n a l , d e c l a r a n d o 

nulo o sorteio, n e m ao m e n o s de ixou ao r e c l a m a n t e 

o d i re i to de o p t a r p o r u m a ou o u t r a - f u n ç ã o ; q u e e ra , 

no m e u en tender , o m i n i m o q u e se l he dev ia conceder . 

(Os demai s S r s . j u i ze s v o t a r a m de acordo com o 

S r . m in i s t ro Carva lho M o u r ã o . ) 

Processo n. 106 

JJatureza do processo — São P a u l o — Rec l amação r e f e r e n t e 
á detenção do ju iz do T r i b u n a l Regional , D r . P l in io B a r 
r e t o . 

Juiz relator — O S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

Julga-se prejudicada a reclamação 
referente á detenção de um membro 
do Tribunal, quando sua causa desa
pareceu, por estar em liberdade o dito, 
juiz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, r e l a tados e d i s cu t idos es tes a u t o s : 

Considerando q u e d e s a p a r e c e u o m o t i v o q u e d e 

t e r m i n o u a r ec l amação do T r i b u n a l Regional d e São 

Paulo, por isso q u e o j u i z a q u e a m e s m a se r e f e r e , 

es tá em l iberdade e acaba de ser e le i to p r e s i d e n t e do 

mesmo T r i b u n a l : 

ACORDAM os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

tiça Ele i tora l , em j u l g a r p r e j u d i c a d a a r e c l a m a ç ã o de 

que t r a t a m os p r e s e n t e s a u t o s . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 16 de 

dezembro de 1932. — Hermenegüdo de Barros, p r e 

s iden t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r . (Decisão u n a 

n ime .) 

ANEXO N. 1 

Oficio dé 14 de outubro de 1932, dirigido ao Tribunal 
Superior, pelo presidente do Tribunal Regional de 
São Paulo 

São Paulo, 14 de outubro de 1932. 
Exmo. Sr. ministro-presidente do Tribunal Superior: 

Tenho a honra em levar ao conhecimento de V . E x , o 
requerimento que foi apresentado em a 6" sessão deste Tr i 
bunal, pelo Dr. Bruno Barbosa, relativamente á detenção 
e afastamento desta Capital do D r . Plinio Barreto, conce
bido nos seguintes termos: 

" S r . ministro-presidente do Tribunal Regional de São 
Paulo: 

Como procurador do Tribunal Regional de São Paulo, 
nesta primeira sessão, após os acontecimentos que convulsio-
naram o país, não posso deixar de significar a V . E x . a 
minha estranheza, ante a detenção e afastamento desta Ca
pital, do Dr . Plinio Barreto, presidente do Instituto da Or
dem dos Advogados e eminente membro deste Tribunal, pois, 
pelo espirito da lei fundamental, que é o Código Eleitoral 
vigente, obra culminantemente revolucionaria, os membros 
deste Tribunal gozam de imunidades inviloaveis, salvo, ape

nas, flagrancia em crime inafiançável. Requeiro, pois, a 
V . E x . comunique o fato ao egrégio Sr. ministro-presidente 
do Tribunal Superior, para os fins de direito. 

São Paulo, 13 de outubro de 1932. — A. Bruno Bar
bosa". 

Cumpre.-me comunicar a V . E x . que, submetido esse re
querimento á discussão, com os seus termos manifestaram-se 
de acordo todos os juizes presentes. 

Respeitosas saudações. — Affonso José dc Carvalho, 
presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 

ANEXO N. 2 

Oficio de 27 de outubro de 1932, dirigido ao Tribunal 
Superior, pelo presidente do Tribunal Regional de 
São Paulo 

São Paulo, em 27 de outubro de 1932. 
Exmo. Sr . ministro-presidente do Tribunal Superior: 

Tenho a honra de remeter a V . E x . o inteiro teor do 
requerimento que dirigiu ao Tribunal Eleitoral Regional, o 
Dr . Bruno Barbosa, requerimento que, submetido á dis
cussão, foi aprovado peio mesmo Tribunal: 

"Exmo. Sr . presidente, do Tribunal Regional de São 
Paulo: 

Como procurador desse Tribunal e em observância do 
disposto no art . 21, n. 3, do regimento interno, tendo em 
vista que o Dr . Plinio Barreto, membro desse Tribunal, 
continua detido no Rio de Janeiro, o que já foi assunto 
de petição anterior desta procuradoria, requeiro seja reno
vado ao Egrégio Sr . presidente do Superior Tribunal Elei
toral, o pedido de providencias para que aja no sentido de 
fazer cessar,esse constrangimento ilegal, dada a inviolabili
dade de que devem gozar os órgãos da justiça eleitoral, de
positários da confiança pública no trbaalho do censo eleito
ral dos cidadãos. O regimento interno só se tornou conhe
cido, neste Estado, depois de apresentado o requerimento an
terior, ainda não deferido na superior instância e de que este 
deve constituir parte integrante. 

São Paulo, 25 de outubro de 1932. — A. Bruno Bar
bosa". 

Respeitosas saudações. •— Affonso José dc Carvalho, 
presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 

Processo n. 141 

Natureza do processo — A m a z o n a s — Consu l t a do T r i b u n a l 
Regional , sobre si as d ispos ições c o n s t a n t e s do a r t . 37, 
l e t r a d, do Código E l e i t o r a l , a b r a n g e m , t a m b é m , os c o 
m e r c i a n t e s q u e se a c h a m m a t r i c u l a d o s n a r e s p e c t i v a 
J u n t a , e m b o r a n ã o façam m a i s da m e r c a n c i a p rof i s são 
h a b i t u a l . 

Juiz relator — O S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

Converte-se o julgamento em dili
gencia, para que o Tribunal Regional 
do Amazonas preste esclarecimentos 
sobre o objeto da consulta. 

1» ACÓRDÃO 

Vistos , r e l a t ados e d i scu t idos es tes a u t o s : 

Considerando q u e o a r t . 37, l e t r a d, do Código 

E l e i t o r a l a u t o r i z a á qua l i f i cação "ex-off ic io" , dos c o 

m e r c i a n t e s com f i r m a r e g i s t r a d a e dos sócios de f i rma 

comerc i a l r e g i s t r a d a ; 

Considerando q u e a consu l t a se r e f e r e aos n e g o 

c i a n t e s m a t r i c u l a d o s e d e p u t a d o s , e m b o r a não façam 

m a i s da m e r c a n c i a p ro f i s são h a b i t u a l : 

ACORDAM os ju i ze s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

t i ça E le i to ra l , p o r m a i o r i a de votos , c o n v e r t e r o j u l 

g a m e n t o e m di l igencia , p a r a q u e o T r i b u n a l Regional 

E l e i t o r a l do Amazonas i n f o r m e si a consu l t a c o m p r e 

ende, como p a r e c e r e s u l t a r de seus t e rmos , os c o m e r 

c ian tes q u e façam p a r t e do colégio comercia l , embora 
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sua f i r m a social ou i nd iv idua l t e n h a sido cance lada 

no r e g i s t r o r e s p e c t i v o . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , em 3 de 

dezembro de 1932. — Hermenegüdo, de Barros, p r e 

s i d e n t e . — Carvalho Mourão r e l a t o r . 

( F o r a m votos venc idos os dos S r s . C a r v a l h o Mou

r ã o e José L i n h a r e s . ) 

Somente os comerciantes com 'fir
ma registrada e as sócios de firma 
comercial registrada estão compreen
didos no art. 37, letra "d", para a 
qualificação "eos-officio". 

2 o ACÓRDÃO 

Considerando que , p a r a a qua l i f i cação " e x - o f f i -

cio", r e q u e r o Código E l e i t o r a l q u e o c o m e r c i a n t e t e 

n h a f i r m a i n d i v i d u a l r e g i s t r a d a , ou seja sócio d e f i r m a 

comerc ia l r e g i s t r a d a ; 

Considerando que , a n t e os t e r m o s da lei, n ã o es tão 

no m e s m o caso os c o m e r c i a n t e s q u e fazem p a r t e do 

colégio comerc i a l e os d e p u t a d o s á j u n t a , c u j a - f i r m a 

ind iv idua l o u social t e n h a s ido cance l ada n o r e s p e c t i v o 

regis t ro , p o r j á hão f aze rem d a m e r c a n c i a p ro f i s são 

hab i tua l : 

ACORDAM os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

tiça E le i to ra l , e m r e s p o n d e r á consu l t a do T r i b u n a l 

Regional do Amazonas , d e c l a r a n d o q u e a d i spos ição do 

a r t , 37, l e t r a d, do Código E le i to ra l , n ã o c o m p r e e n d e 

os comerc i an t e s e os d e p u t a d o s , cu ja f i r m a i nd iv idua l 

ou social t e n h a s ido cance lada no r e s p e c t i v o r eg i s t ro , 

por t e r e m de ixado de exe rce r a p ro f i s são m e r c a n t i l . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 23 de 

dezembro de 1932. — Hermenegüdo de Barros, p r e 

s i d e n t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r . (Decisão u n a 

n i m e . ) 

Processo n. 148 

Natureza do processo — Mato Grosso — Sobre a va l i dade da 
inves t idura do d e s e m b a r g a d o r A m a r i l i o Novis, como p r e 
sidente i n t e r ino do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i 
toral do Es t ado de Mato G r o s s o . 

Juiz relator — O S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

I — Licenciado o vice-presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado, que 
é o presidente do Tribunal Regional 
{Cod., art. 21 , § 1°, n. 1 ) , compete ao 

mais antigo juiz daquele Tribunal, sor
teado membro efetivo do Tribunal 
Eleitoral, providenciar pára a instala
ção deste; si, por sua vez, esse juiz 
mais antigo, por motivo de moléstia, 
ainda que não comprovada, comunicar 
ao outro membro efetivo sorteado, que 
não pode assumir a presidência, com
pete ao último praticar os atos neces
sários para a instalação do Tribunal e 
assumir-lhe a presidência. 

II — Os atos que pratique o juiz 
que assim funcionar, coqno presidente 
interino do Tribunal Regional, inclusive 
as nomeações interinas de funcionários 
da Secretaria (dec. n. 2 1 . 7 2 2 , de 11 
de agosto de 1932, art. I o ) , são validos 

e prevalecerão, para todos os efeitos, 
como se praticados pelo presidente 
efetivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos , r e l a t a d o s e d i scu t idos es tes au tos de con

sulta, do T r i b u n a l Regional de Mato G r o s s o : 

Considerando que , l icenciado o v i c e - p r e s i d e n t e do 

T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es t ado , an t e s de ins ta lado o 

T r i b u n a l Regional , cabe ao m e m b r o m a i s an t igo do 

p r i m e i r o T r i b u n a l , s o r t e a d o m e m b r o efetivo do se 

gundo , p r o v i d e n c i a r sob re s u a ins ta lação e a s s u m i r -

lhe a p r e s i d ê n c i a ; 

Considerando que , a n t e a comun icação q u e lhe 

faça o d i to j u i z m a i s an t igo de, por mo t ivo de m o l é s 

t ia , a i n d a q u e n ã o c o m p r o v a d a , n ã o p o d e r in s t a l a r o 

T r i b u n a l E l e i t o r a l e exe rce r a p res idênc ia , compete ao 

o u t r o j u i z do T r i b u n a l local, so r t eado m e m b r o efetivo 

do T r i b u n a l Regional , p r a t i c a r os a tos necessá r ios p a r a 

a ins ta lação e f u n c i o n a r como p r e s i d e n t e : 

ACORDAM os ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

t i ça E l e i t o r a l , u n a n i m e m e n t e , em d e c l a r a r val idos , p a r a 

todos os efei tos , os ,atos p r a t i c a d o s pe lo d e s e m b a r g a 

dor que , n a s d i t a s condições , i n s t a lou o T r i b u n a l e a s 

s u m i u a p r e s idênc i a , i nc lus ive a s nomeações in t e r inas 

dos func ioná r io s da S e c r e t a r i a , nos t e r m o s do decre to 

n . 2 1 . 7 2 2 , de 11 d e agosto de 1932 . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , em 26 de 

n o v e m b r o de 1932 . — Hermenegüdo de Barros, p r e 

s i d e n t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r . (Decisão u n a 

n i m e . ) 

N O T A DA S E C R T A R I A 

Vide acórdãos ns. 33 e 36, publicados no Boletim Eleitoral nú
meros 18 e 19, de 19 e 22 de outubro de 1932, respectivamente, pagi
nas 158 e 187. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 
QUALIFICAÇÃO «EX-OFFICIO» 

(Ar t . 37 do Código e arts . 6° a 10" do Reg. Geral dos Cartórios) 

DISTRITO F E D E R A L 
Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA ELEITORAL . 

(Distritos Municipais de SanfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Frederico Sussekind. 
Escrivão — Dr. José Pinheiro de Andrade. 

RETIFICAÇÃO 

899. Abilio Silva. 
S.5S8. Dioclecio Telles de Menezes. 

CASA D E D E T E N Ç Ã O 

(Aditamento) 

Deoclecio de Oliveira. 
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QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Engenho Velho, São Cristóvão e 
Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha. 
Escrivão — Dr. José Pinheiro de Andrade. 

Reserva da Primeira Categoria do Exército 

RETIFICAÇÃO 

2.206. Lourivel Surigué Ozeda. ( B . E . n. 24 ) . 

Terceira Circunscrição 

NONA ZOíNA ELEITORAL 

.Distritos Municipais de Realengo, Campo Grande, Santa. 
Cruz e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda. 
Escrivão — Dr. Hannibal Porto. 

QUALIFICADO POR D E S P A C H O DE 24 D E DEZEMBRO 

D E 1932 

Primeira Brigada de Infantaria 

1.133. Roberto Cabral. 

D E S P A C H O S D O S S R S . J U I Z E S E L E I T O R A I S 

Terceira Zona Eleitoral 

JUIZ — DR. JOSÉ DUARTE GONÇALVES DA ROCHA 

Despachos proferidos pelo Dr . juiz da Terceira Zona Eleitoral, 
nos processos de inscrição, em 27 de dezembro de 1932. 

Antônio Gomes de Matos. — Tomem-se as notas cromaticas na 
3* via do titulo e lance-se a data do despacho de qualificação. 

Zacarias Góes de Carvalho. — Lance-se nas duas vias do titulo 
a data do despacho de qualificação. 

João Ribeiro Mendes. — Preencham-se as formalidades das duas 
vias do titulo, e voltem conclusos. 

Mario de Lima Barbosa. — Tomem-se as notas cromaticas na 
2* via do titulo. 

Álvaro de Carvalho. — Complete-se a vida da ficha datiloscopica 
e tomem-se as notas cromaticas do requerente. 

Afranio de Melo Franco Filho. — Tomem-se as notas cromaticas 
na 3* via do titulo e lance-se nas duas vias a data do despacho de 
qualificação. 

Raul Pinto de Mendonça. — Regularize-se o processo, que tem 
as vias do titulo em branco. 

José Correia de Souza Pinto. — Tomem-se as notas cromaticas 
na 3* via do titulo. 

Jorge Corrêa Porto. — Lance-se nas duas vias do titulo o des
pacho da data de qualificação. 

Euclydes de Almeida. — Completem-se as duas vias do titulo. 
Adoípho Giglioti. — Lance-se nas duas vias do titulo a data do 

despacho de qualificação e convide-se o requerente a apresentar ou
tras fotografias. 

Raul de Lima Tavares da Silva. — Regularizado o processo, a 
quem faltam diversas formalidades nas duas vias de titulo, voltem á 
conclusão. 

Henrique de Brito Belford Roxo. — Devem ser tomadas as no
tas cromaticas do requerente, que assinará a 2" via da ficha datilos
copica. 

Miguel Furtado Bacelar. — Sejam assinadas as três fichas da-
tiloscopicas. 

Henrique Sebastião Imenes. — Completem-se as três vias-do ti
tulo, que não têm a data da inscrição em cartório. 

Noel Soares. — Complete-se a ficha datiloscopica, e volte á con
clusão. 

Geraldo Amorim. — Completem-se as três vias do titulo e pre
encham-se as formalidades das três fichas datiloscopicas. 

Luiz Carlos de Lima Pereira. — Lance-se nas três vias do ti
tulo a data da inscrição. 

Júlio Gomes Neto. — Comp1etem-se as vias do titulo, lançando-
se-lhes a data da inscrição em cartório. 

Aluisio Moss de Castro. — Convide-se o requerente a apresentar 
nova fotografia; tomem-se, ainda, as notas cromaticas na 3" via do 
titulo. 

Mario Ramirez Deleito. — Completem-se as duas vias do titulo 
com a data do despacho de qualificação. 

Amilcar Marchesini. — Convide-se o requerente a comparecer 
em cartório, afim de assinar a segunda via do titulo. 

Luiz Rodrigues Pereira. —' Lance-se nas duas vias do titulo a 
data do despacho de qualificação. 

Petrarcha Austregillo Cunha Vasconcelos. — Completem-se as 
fichas datiloscopicas e voltem conclusos. 

Edgar Segadas Viana. — Complete-se a ficha datiloscopica. 
Sylvio Martins Teixeira. — Tomem-se as notas cromaticas na 

terceira via do titulo. 
Manoel Cassius Berlink, — Rigestre-se nas três vias do titulo 

a data da inscrição em cartório. 
Edmundo da Fonseca Chagas. — O identificador deve assinar 

as três vias da ficha datiloscopica. 
Amazonas de Almeida. — O identificador deve assinar as fichas 

datiloscopicas; e, no cartório, as duas vias do titulo, lançando-se-lhes 
a data do despacho de qualificação. 

Frederico Moss de Castro. — Totncm-sc as notas cramaticas na 
3 a via do titulo e lance-se a data do despacho de qualificação. 

Amisio Cerqueira Crus. — Deve o requerente encher nova 
fórmula de inscrição, da qual conste sem erro a data de seu nasci
mento . 

José da Costa Abreu. — Tomem-se as notas cromaticas na 3* 
via do titulo e lance-se a data do despacho de qualificação. 

Arlindo Augusto de Andrade. — Comple-se a 3 o via do titulo. 
Francisco Favila. — O identificador assinará as fichas datilos

copicas e tomem-se as notas cromaticas. 
Mario Saraiva. — Regularize-se o processo, tomando-se as notas 

cromaticas e lançando-se nas duas vias do titulo a data do despacho 
de qualificação. 

Armando de Oliveira Carvalho. — Regularize-se o processo, to
mando-se as notas cromaticas na 3* via do titulo e lançando-se a data 
do despacho de qualificação. 

Winckelmann de Barros Barbosa Lima. — Extráia-se novo ti
tulo, de vez que o de fls. está com o nome do requerente viciado; 
complete-se a 3 a via do titulo, tomando-se as notas cromaticas. 

Luiz Gurgel de Souza Gomes. — Faltam neste processo notas 
cromaticas na terceira via do titulo, data do despacho de qualifica
ção e número de ordem de inscrição. 

Álvaro Sales. — Tomem-se as notas cromaticas na 3* via do ti
tulo. 

Luiz Osvaldo de Carvalho. — Complete-se a 3* via do titulo e 
apresente o requerente novas fotografias. 

João B. de Almeida Portugal. — Apresente o alistando nova 
fotografia, que satisfaça a exigência legal. 

O escrivão, — Carlos Waldemar de Figueiredo. 

EXCLUSÕES 
(Nona Zona Eleitoral 

Excluídos por despacho de 22 de dezembro de 1932: 
Regimento Escola: 
José Teofilo de Arruda, Ascindino Pereira Garcia e Bernardo 

Teodoro Pereira de Melo. 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 

( D e c r e t o n. 22.108, dc 5 de decembro de 1032) 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distri tos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

JUIZ — DR. JOSÉ D U A R T E GONÇALVES DA ROCHA 

De ordem do Dr . juiz eleitoral da 3* Zona, da 1* Circunscrição, 
faço público, para conhecimento dos interessados que, por despacho 
de 27 do corrente mês, foram mandados expedir pelo MM. juiz os 
titulos eleitorais dos seguintes cidadãos: 

77. Francisco José da Silveira Logo. 
78. Adhemar de Oliveira Nogueira. 
79. Cicero Gabriel da Trindade. 
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80. Napoleão Coelho de Oliveira. 
81. Francisco Tozzi Galvão. 
82. José Carlazans de Oliveira. 
83. Elza Meschick. 
84. César Machado da Fonseca. 
85. Adolpho Baptista Magalhães. 
86. Agostinho de Castro Porto. 
87. Men de Vasconcellos Reis. 
88. Alfredo Borges. 
89. Reynaldo Barreto Pinto. 
90. Bellarmino Ferreira Lima. 
91. Paulo Cid Lemos. 
92. Lydia Helena da Silva. 
93. Flavío Santos Guimarães. 
94. Mario Rodrigues de Vasconcellos. 
95. Amphiloquio Marques da Silva. 
96. Lincoln de Carvalho. 
97. Hugo da Silveira Lobo. 
98. José Bastos Ávila. 
99. Hugo Ribeiro Carneiro. 

100: João Severiano Carneiro da Cunha. 
101. Guilherme Vianna Dias. 
102. Thopezio Hebster Pereira. 
103. Rosalda Figueiredo Martins. 
104. Oscar Mafaldo de Oliveira. 
105. Olympio Camilo de Assis. 
106. Álvaro Zamith. 

Outrossim, faço ciente aos interessados que os titulos serão en
tregues aos próprios eleitores, ou a quem apresentar a senha-recibo, 
correspondente ao pedido de inscrição, trazendo no verso a assinatura 
do eleitor. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 27 de 
dezembro de 1932. Eu, Carlos Waldemar de Figueiredo, escrivão, o 
subscrevi. — Carlos Waldemar de Figueiredo. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

JUIZ — DR. J O S É D U A R T E GONÇALVES DA ROCHA 

De ordem do Dr . Juiz Eleitoral da Terceira Zona, Primeira 
Circunscrição, faço público, para conhecimento dos interessados, 
que, por despacho de 2 do corrente mês, foram mandados expedir 
pelo MM. Juiz os titulos dos seguintes cidadãos: 

107. José Rache. 
108. Amazonas de Almeida Torres . 
109. Luiz Rodrigues Pereira. 
110. Mario Ramtrez Deleito. 
111. Euclydes de Almeida. 
112. Jorge Correia Porto. 
113. Zacarias Góes de Carvalho. 
114. Afranio de Melo Franco Filho. 
115. Álvaro de Carvalho. 
116. Mario de Lima Barbosa. 
117. José da Costa Abreu. 
118. Frederico Moss de Castro. 
119. Luiz Gurgeí de Souza Gomes. 
120! Armando de Oliveira Carvalho. 
121. Mario Saraiva. 

122. Francisco Favilla. 
123. Arlindo Augusto de Andrade. 
124. José Correia de Souza Pinto. 
125. Antônio Gomes de Mattos. 
126. Álvaro Salles. 
127. Pedro da Cunha Pedrosa. 
128. Epimaco de Araújo Mello. 
129. Luiz Affonso. 
130. Domingos Faria. 
131. Carlos Mariani. 
132. Edgar Carneiro Nogueira da Gama, 
133. Miguel Furtado Bacellar. 
134. Helvécio Mendes Limoeiro. 
135. Augusto de Brito Belford Roxo. 
136. Júlio César Diogo. 
137. João Loques. 
138. Heitor Silva Frota. 
139. Armando Canongia. 
140. Carlos Hervster Menescal. 
141. Sylvio Martins Teixeira. 
142. Aurélio Lopes de Souza. 
143. José Gonçalves de Pinho Netto. 
144. Manuel Cassius Berlinck. 
145. Júlio Gomes Netto. 
146. Luiz Carlos de Lima Pereira. 
147. Henrique Sebastião Imcnes. 
148. José Saboya. 
149. Edgar Segadas Vianna. 
150. Maria Edith Ribeiro. 
151. Edmundo da Fonseca Chagas. 
152. Petrarcha Austregezilo Cunha Vasconcellos. 
153. Noel Carvalho. 

Outrossim, faço ciente aos interessados que os titulos serão en
tregues aos próprios eleitores ou a quem apresentar a senha-recibo 
correspondente ao pedido de inscrição, trazendo no verso a assinatura 
do próprio eleitor^ Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
em 2 de janeiro de 1933. Eu, Carlos Waldemar de Figueredo, es
crivão, o subscrevi — Carlos Waldemar de Figueredo. 

Segunda Circunscrição 

QUINTA ZONA ELEITORAL 

(Distri tos Municipais de Engenho Velho, São Cristóvão e 
Tijuca) 

J U I Z — DR. JOÃO S E V E R I A N O CARNEIRO DA CUNHA 

Faço público, de ordem do Dr . juiz eleitoral da 5* Zona, da 2* 
Circunscrição do Distrito Federal, para conhecimento dos interes
sados, que, por despacho de. 24 do corrente, foram mandados expedir 
pelo M M . juiz, os titulos dos seguintes cidadãos: 
22. Octaviano Cristiano Ribeiro. 
23. Ivon Sportitsch. 

Outrossim, faço ciente aos interessados que os titulos são en
tregues na sede do Juizo, á avenida Mem de Sá, aos próprios elei
tores ou a quem apresentar a senha-recibo correspondente ao pedido 
de inscrição, trazendo no verso a assinatura do eleitor. 

Dado e passado nesta Capital, em 29 de dezembro de 1932. — 
Pelo escrivão, no impedimento ocasional, Ivane Evaristo de Oliveira, 
escrevente. 

I m p r e n s a Nac iona l (Of ic inas do Calabouço) 

IlIO D E J A N E I R O 




